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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 05/2017

CONVENENTES:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e a ENTIDADE MANTENEDORA DA POS-GRADUAÇÃO DO 
CENTRO UNIVERSITÁRIO CHRISTUS (UNICHRISTUS), CTEC  Centro de Treinamento Empresarial Christus Ltda; OBJETIVO:a 
concessão de desconto sobre o valor das parcelas de cursos de Pos-graduação (Lato Sensu), exceto aqueles da área da 
Medicina e da Odontologia, para que seja possível realizar o compartilhamento de conhecimentos, de competências técnicas e 
de tecnologia para o desenvolvimento profissional dos funcionários/colaboradores e prestadores de serviço da CONVENIADA; 
DO PRAZO:na data da sua assinatura, sendo seu prazo de validade até o dia 31 de dezembro de 2018; DATA DA ASSINATURA: 
30 de agosto de 2017; SIGNATÁRIOS:Des. Francisco Gladyson Pontes e Dr. José Lima de Carvalho Rocha.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 26/2016

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA: Associação de Pais e Amigos do Deficiente 
Auditivo APADA; OBJETO: repactuação do valor mensal do Contrato referente à Contratação de Instituição, sem fins lucrativos, 
para prestação de serviço de digitalização e higienização nas unidades do Poder Judiciário cearense, cujos empregados sejam 
regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e Convenção Coletiva da Federação Nacional de Cultura - FENAC, 
para prestação de serviços continuados, de acordo com as especificações constantes no Projeto Básico, para atender às 
necessidades do Poder Judiciário cearense, em 3,371221%,) referente ao aumento do salário mínimo que passou de R$ 880,00, 
(oitocentos e oitenta reais), para R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) e insalubridade de R$ 352,00 (trezentos e cinquenta 
e dois reais) para R$ 374,80 (trezentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), com vigência retroativa a 1º de janeiro de 
2017, passando o valor mensal R$ 135.375,57 (cento e trinta e cinco mil trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta e sete 
centavos) para R$ 139.939,38 (cento e trinta e nove mil novecentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), passando o 
valor do contrato de R$ 1.624.506,84 (Hum milhão, seiscentos e vinte e quatro mil, quinhentos e seis reais e oitenta e quatro 
centavos), para R$ 1.679.272,56 (Hum milhão, seiscentos e setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos), com vigência retroativa a 1º de janeiro de 2017.Ainda por este instrumento, por força do Decreto Municipal 
nº 13.952/2017 que reajustou o valor da Tarifa Urbana de Transporte de R$ 2,75 (dois reais e setenta e cinco centavos) para 
R$ 3,20 (três reais e vinte centavos), o valor mensal do contrato passou a ser de R$ R$ 139.939,38 (cento e trinta e nove mil, 
novecentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), para R$ 141.244,94 (cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta 
e quatro reais e noventa e quatro centavos) representando um reajuste de 0,932947%, com vigência retroativa a 14 de janeiro 
de 2017;Com todos os reajustes descritos, o valor mensal do contrato, passa a ser de R$ 141.244,94 (cento e quarenta e um 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos),e o valor anual passa para R$ 1.694.939,28 (Hum milhão 
seiscentos e noventa e quatro mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: nas 
disposições do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações ; DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2017; 
SIGNATÁRIOS: Des. Francisco Gladyson Pontes, Dra. Ângela Márcia Fernandes Araújo e a Sra. Carla Danirla Venceslau de 
Lima.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 24/2017

CEDENTE:Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;CESSIONÁRIO:Tribunal Regional Eleitoral do Ceará;OBJETIVO:o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE) cede ao CESSIONÁRIO, a título gratuito, o imóvel destinado à 
residência Oficial da Comarca de Quixeramobim/CE, situado na Avenida Dr. Miguel Pinto, 423 Centro, no Município de 
Quixeramobim/CE, para instalação e funcionamento do Cartório da 11ª Zona da Justiça Eleitoral:.VIGÊNCIA: de 05 (cinco) anos, 
contados a partir de sua assinatura;DATA DE ASSINATURA: 28 de agosto de 2017;SIGNATÁRIOS:Des. Francisco Gladyson 
Pontes e a Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira

EDITAL Nº 103/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas disposições da 
Resolução nº 16, de 21 de setembro de 2006, alterada pela Resolução nº 10, de 16 de julho de 2009, ambas do Tribunal de 
Justiça,

RESOLVE:

I � Tornar pública, nos termos do Anexo Único deste Edital, a relação dos inscritos para a concorrência de que trata o Edital 
nº 93, de 25 de agosto de 2017, disponibilizado no DJ da mesma data, referente à escolha de dois Membros EFETIVOS do 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, na classe de JUIZ DE DIREITO.

II � Disponibilizar, nos termos regulamentares vigentes, para consulta de qualquer interessado, cópias dos documentos 
apresentados pelos candidatos no respectivo processo de inscrição, junto à Superintendência da Área Judiciária do Tribunal de 
Justiça, pelo prazo de três dias, a contar da data de publicação deste Edital.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 11 de setembro de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 103/2017

ORDEM
DE ANTIGUIDADE DA ENTRÂNCIA 
FINAL

INSCRITOS PARA CONCORRÊNCIA À ESCOLHA DE 
DOIS MEMBROS EFETIVOS DO TRE/CE,
NA CATEGORIA DE JUIZ DE DIREITO

( Ref. Edital Nº 93/2017)

Nº DO PROCESSO DE 
INSCRIÇÃO

20ª MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA 8511060-33.2017.8.06.0001

31ª JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA 8511324-50.2017.8.06.0001

32ª MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES 8511014-44.2017.8.06.0001

39º FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 8511118-36.2017.8.06.0001

44º CARLOS HENRIQUE GARCIA DE OLIVEIRA 8500064-31.2017.8.06.0015

55º FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA 8511203-22.2017.8.06.0001

96º JORGE DI CIERO MIRANDA 8510985-91.2017.8.06.0001

107ª MARIA VALDENISA DE SOUSA BERNARDO 8511234-42.2017.8.06.0001

130º ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS 8511070-77.2017.8.06.0001

168º FERNANDO TELES DE PAULA LIMA 8510773-70.2017.8.06.0001

179º HENRIQUE JORGE DOS SANTOS FALCÃO 8500388-68.2017.8.06.0064

227º TÚLIO EUGÊNIO DOS SANTOS 8511160-85.2017.8.06.0001

EDITAL Nº 102/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE tornar pública, nos termos do Anexo Único deste Edital, a relação dos inscritos para a concorrência de que trata 
o Edital nº 97, de 25 de agosto de 2017, disponibilizado no DJ da mesma data, referente à escolha de um Membro SUPLENTE 
do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, dentre Desembargadores.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 11 de setembro de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 102/2017

ORDEM
DE ANTIGUIDADE

INSCRITOS PARA CONCORRÊNCIA À ESCOLHA DE 
MEMBRO SUPLENTE DO TRE.CE, NA CLASSE DE 
DESEMBARGADOR
( Ref. Edital Nº 97/2017)

Nº DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

1 EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 8515821-13.2017.8.06.0000

2 RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 8515241-80.2017.8.06.0000

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 798 /2017

O JUIZ DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o Provimento nº 01/2012-DF, que criou o Plantão Judiciário, denominado de �Juizado do Torcedor�, para 
funcionar nos dias de jogos futebolísticos;

RESOLVE designar o Juiz e servidores indicados para responderem pelo Plantão Judiciário nas dependências da �Arena 
Castelão�.


